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Pregão Eletrônico nº 90016/2025 Data de Abertura: 13/10/2025 às 09:00 hs
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto
Constituição de Registro de Preços para aquisição eventual e futura de veículos  Automóvel tipo Sedan,
motor híbrido, 4 portas, 5 ocupantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
Valor Total Estimado
 R$  1.003.564,88 

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de Adjudicação

SIM Não se aplica Sim Item
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8)*
Requisitos Básicos:
- Sicaf ou documentos equivalentes;
- Certidões CNJ, consolidada do TCU, CNDT;
- Certidão negativa de feitos sobre falência;
- Balanço Patrimonial e DRE dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais;
- Índices de liquidez superiores a 1 (LG, LC, SG);

Requisitos Específicos:
Não consta

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 8 deste
instrumento convocatório.
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv.
Cota ME/EPP?

Exige amostra/dem.?

NÃO Não se aplica NÃO
Prazo para envio da proposta
No prazo determinado pelo pregoeiro, que nunca será inferior a duas horas, contado da solicitação no
sistema.
Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até três dias úteis anteriores à abertura do certame
para o endereço "aquisicoespublicas@trt16.jus.br"

Até três dias úteis anteriores à abertura do
certame para o endereço
"aquisicoespublicas@trt16.jus.br"

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TRT16 pelo endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento >
Cód. UASG “080018”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também
no endereço www.trt16.jus.br, opção Licitações do TRT.
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO NEGOCIAL
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025
PROCESSO Nº  004567/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA: 13/10/2025
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 hs
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br
CÓDIGO DA UASG: 080018
 
Torna-se público que o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

(Uasg 080018) , por meio do Pregoeiros designados pela Portaria GP nº 197, de
março de 2024, sediado na Avenida Vitorino Freire, nº. 2001, Areinha, São Luís-MA
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS para aquisição eventual e futura de  veículos Automóvel tipo Sedan, motor
híbrido, 4 portas, 5 ocupantes, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
1.2. Na presente contratação será exigida garantia contratual nos termos do
art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.
1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
“comprasgovernamentais” e as especificações constantes deste Edital e seus
anexos, prevalecerão sempre as últimas.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços,
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Anexo II do Edital.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item  [ 3.6.4] será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens [ 3.6.2]  e  [ 3.6.3] poderão participar
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens [ 3.6.2]  e  [ 3.6.3] não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira
ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item  [ 3.6.8] estende-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
3.13. A licitante que participar do certame fica plenamente ciente de que:
3.13.1. Poderá se cadastrar junto ao sistema SEI-TRT 16 , como usário
externo, por meio do endereço https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 o qual será utilizado para
assinatura de documentos relativos à contratação, futuras comunicações e ciência
de outros atos decorrentes desta licitação, nos termos da normatização em vigor. 
3.13.1.1. O cadastramento é obrigatório para a licitante vencedora do
certame;
3.13.1.2. O credenciamento como usuário externo perante este Tribunal no
sistema SEI-TRT 16 poderá ser utilizado como meio válido para quaisquer
comunicações, intimações e assinaturas decorrentes desta licitação, dos
procedimentos administrativos e da contratação, bem como implicará em
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responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade e poderes
conferidos para realização das transações inerentes aos documentos assinados;
3.13.1.3. É de exclusiva responsabilidade, como cadastrado e usuário externo do
sistema SEI-TRT 16 o sigilo da senha de acesso, não sendo admitida, em qualquer
hipótese, alegação de uso indevido e que deverá comunicar imediatamente este
Tribunal sobre a perda da senha ou a quebra de sigilo, para imediato bloqueio de
acesso.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
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porte ou sociedade cooperativa.
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens [ 4.4] ou [ 4.5] sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.8.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,
após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item  [ 4.10]  possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário;
5.1.2. Marca/Modelo  e versão;
5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo definido no
subitem 1.1.1 do termo de Referência, Anexo I do Edital;
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,
a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
5.7.3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
5.8. Após o encerramento da etapa de lances a licitante classificada em
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços ajustada ao último lance
ofertado, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, que não poderá ser inferior a duas
horas, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, com valores
unitários e totais, em conformidade com os lances ofertados.
5.9. A proposta deverá conter, ainda, os seguintes dados:
5.9.1. Razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se
houver, e nome de preposto responsável pelo procedimento licitatório;
5.9.2. Indicar a qualificação do representante legal autorizado a assinar a Ata
de Registro de Preços, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de
Identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, informando, ainda, qual o
instrumento (contrato social ou procuração) que lhe outorga poderes para firmar o
contrato.
5.9.3. Na proposta poderá constar o nome do banco, o código da agência e o
número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (um centésimo por cento).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10. Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
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licitante.
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.16.1.2.1  para fins do disposto nesta subcondição, poderá ser utilizado o registro
do SICAF, tendo preferência a empresa que não tenha incorrido em penalidades nos
últimos 12 (doze) meses, e, acaso existam, será observada a gradação das
penalidades, assegurando-se a preferência para aquela que tenha incorrido em
penalidade menos gravosa no interregno de 12 (doze) meses;
6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (DECRETO Nº 11.430, DE
8 DE MARÇO DE 2023);
6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade ( DECRETO
Nº 12.304, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024), conforme orientações dos órgãos de
controle (PORTARIA SE/CGU Nº 226/2025, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025). .
6.16.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.16.1.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
6.16.1.7. empresas brasileiras;
6.16.1.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.16.1.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.17. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de
desempate de que trata o caput, proceder-se-á a sorteio das propostas
empatadas a ser realizado no próprio sistema, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo (IN SEGES/MGI Nº 79/2024).
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
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desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
7.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).
7.1.6. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas dos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício aplicado.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.
7.15. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
8.1.2. No que se refere documentação econômico-financeira - balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis  - serão considerados aceitos, na
forma da lei, assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b)Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
d)Por  cópia  do  Livro  Diário  autenticado  pela  Junta  Comercial  da
 sede  ou  do domicílio  da  licitante,  na  forma  da  IN  65  do
 Departamento  Nacional  do  Registro  do Comércio – DNRC, de 1.º-
08-97, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro
ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e
de Encerramento ou;
e) apresentado pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),
Instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio legalmente
admitido.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
estabelecido pelo pregoeiro, que nunca será inferior a duas horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.13.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
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época da abertura do certame; e
8.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.15.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem [ 8.12.1] .
8.17.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria
empresa e o órgão emissor não declare o prazo de validade do documento, este terá
validade de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão.
8.19.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).
9. DOS RECURSOS
9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
9.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
9.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.
9.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
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divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
10.1.5. fraudar a licitação
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com as
penas-base dispostas no Ato Regulamentar GP nº 02/2023 do Tribunal Regional do
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Trabalho da 16ª Região;
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com as penas-base
dispostas no Ato Regulamentar GP nº 02/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens [ 10.1.1] , [ 10.1.2] e [ 10.1.3]  a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens [ 10.1.4] , [ 10.1.5] , [ 10.1.6] , [
10.1.7] e [ 10.1.8]  a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens [
10.1.1] , [ 10.1.2] e [ 10.1.3] quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da União, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens [ 10.1.4] , [ 10.1.5] , [ 10.1.6] , [ 10.1.7] e [ 10.1.8], bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens [ 10.1.1] , [ 10.1.2] e [ 10.1.3]que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei
n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1., caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
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contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à União.
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo e-mail “aquisicoespublicas@trt16.jus.br”.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Constatada a regularidade dos atos praticados o objeto da licitação será
adjudicado e homologado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), por ato da
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor

Edital 90016 /2025 - para publicação (0294779)         SEI 000007962/2024 / pg. 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@trt16.jus.br


convocado, desde que:
13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e
13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital,
no Sistema SEI-TRT 16, e disponibilizada no sistema de registro de preços.
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.
13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
13.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
13.8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
13.8.3. No caso do reajustamento, deverão ser respeitadas as disposições
contidas no item 14 do Termo de referência (Anexo I do edital).
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Será adotada a seguinte metodologia, enquanto o Sistema
ComprasGovernamentais não disponibilizar a funcionalidade de manifestação de
interesse para o cadastro de reserva:
14.1.1. O licitante deverá encaminhar e-mail para o endereço
aquisicoespublicas@trt16.jus.br, manifestando formalmente o interesse em
participar do cadastro de reserva. 
14.1.1.1. A manifestação deverá conter:

a)  a indicação expressa dos itens de interesse;
b)declaração se aceita fornecer os itens pelo mesmo preço e
condições ofertados pelo adjudicatário vencedor; ou
c) declaração de manutenção da proposta originalmente apresentada
no certame, com identificação dos itens correspondentes.

14.1.1.2. O envio da manifestação de interesse implicará na concordância
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expressa do licitante com todas as disposições do edital e com a metodologia
temporária para cadastro de reserva. preenchimento do formulário eletrônico
implicará na concordância expressa do licitante com todas as disposições do edital e
com a metodologia temporária para cadastro de reserva.
14.1.2. O prazo para inscrição no cadastro de reserva será de 24 (vinte e quatro)
horas a partir da divulgação no quadro de avisos e chat da sessão pública.
14.1.2.1. Durante o prazo para manifestação de interesse, os licitantes poderão
manifestar seu interesse em participar do cadastro de reserva para os itens os quais
concorreu no certame, conforme sua capacidade e interesse comercial, observadas
as demais condições estabelecidas no Termo de Referência.
14.2. Encerrado o prazo para manifestação e após a homologação da licitação,
será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
14.2.1. dos licitantes q u e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
14.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
14.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.
14.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
14.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
14.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
14.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
14.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:
14.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
14.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
15. DA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1. Observadas as demais condições estabelecidas no Termo de Referência,
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Admininstração
convocará o adjudicatário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento da nota de empenho, assinar o Termo de Contrato, cuja vigência
será de 24 (vinte e quatro) meses.
15.2.  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line”
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ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN,
cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
15.2.1. A existência de registro no CADIN, quando da consulta prévia de que
trata o subitem acima, constitui fator impeditivo para a assinatura do Contrato, nos
termos do art. 6° A, da Lei 10.522/2002. 
15.3. Na hipótese de irregularidade no SICAF e/ou no CADIN, o adjudicado será
notificado para regularizar a sua situação perante os cadastros, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito da contratação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado.
15.5. O prazos previstos acima para assinatura ou aceite podeão ser
prorrogados uma vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
durante o seu transcurso e aceita pela Administração. 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL
16.1. Será exigida a garantia contratual nos termos do art. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual,
conforme demais consições estabelecidas no Termo de Referência e minuta do
contrato.
17. DO RECEBIMENTO DO OJETO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. As disciplinas atinentes ao recebimento do objeto e à gestão e
fiscalização do contrato e da ARP estão disciplinadas nos item  6, 7, 8 e 15 do Termo
de Referência, bem assim, na Minuta de Contrato, partes integrantes deste Edital.
18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas nos itens 8.3 e 8.4
do Termo de Referência, anexo a este Edital.
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
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19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
19.10. Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste
certame licitatório deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios
de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados) durante toda a execução contratual.
19.11. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário
para a execução do contrato, sendo observados: a compatibilidade com a finalidade
especificada; o interesse público e a regra de competência administrativa aplicável
à situação concreta.
19.12. Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua
conservação, nos termos do art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas
hipóteses previstas no art. 15 da referida lei.
19.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereço eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br (página da transparência), e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire,
2001, 3º Andar, Areinha – São Luís-MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às
17:30 horas, telefone (98) 2109-9378/9379/ 98424-6218.
20. DOS ANEXOS
20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
20.1.1. ANEXO I - Termo de Referência (doc SEI n° 0287225)
20.1.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (doc SEI nº 0195408)
20.1.3. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços (doc SEI nº 0287430)
20.1.4. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato (doc SEI nº 0289453)

 
 
 

ALDA AUGUSTA JUCÁ FONSECA
Coordenadora de Administração e Gestão Negocial

Documento assinado eletronicamente por ALDA AUGUSTA JUCÁ FONSECA,
Coordenadora de Administração e Gestão Negocial, em 29/09/2025, às
10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0294779 e o código CRC 8EFFCB7D.

 
Referência: Processo nº 000007962/2024 SEI nº 0294779
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 
Processo Nº: 000007962/2024
Assunto:TERMO DE REFERÊNCIA

DESPACHO STRA Nº 289/2025

 

 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021

 
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - PA SEI Nº 7962/2025

 
 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
 
1.1. Registro de preço para aquisição de veículos tipo Sedan, tipo híbrido, 4 portas, para
renovação parcial da frota do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
 

ITEM
· SEDAN, TIPO HÍBRIDO, 4 PORTAS

 

Item
 

Descrição/Especificação
 

CATMAT Quantidade
total
p/registro

Valor
unitário

Valor Total
 

1 Automóvel Sedan, tipo
híbrido, 4 portas, 5
ocupantes, cor preta,
garantia de 3 anos,
conforme especificado nos
subitens 5.5. e 5.6. deste
Termo de Referência.

484528
 

4
 

R$
250.891,22
 

R$
1.003.564,88
 

 
1.1.1 Havendo divergências entre a descrição dos objetos acima descritos e a descrição
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CATMAT/CATSER do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO,
prevalecerá, sempre, a descrição deste instrumento.
1.2. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, em atenção ao que
dispõe o artigo 6º, inciso XIII da Lei 14.133/2021.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
1.5. As propostas apresentadas pelas licitantes deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 90
(noventa) dias.
1.6. A Administração da Contratante convocará oficialmente a licitante vencedora, durante o
prazo de validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da
Nota de Empenho, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no item 9, deste Termo de Referência.
1.6.1. O prazo de convocação estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
 
2. DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE OUTRAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA À ARP
 
2.1.Considerando a falta de capacidade administrativa do Setor de Transportes do TRT 16 em
gerenciar a participação de outros órgãos, a realização da intenção de registro de preços mostra-
se inviável tecnicamente. Assim, nos termos do art. 9º, §2º, do Decreto 11.462/2023, e como ora
justificado, manifestamo-nos pela não abertura do procedimento (IRP), bem como NÃO SERÁ
PERMITIDA A ADESÃO por outros órgãos da Administração Pública a Ata de Registro de Preços –
ARP decorrente do certame objeto do PA SEI Nº 4567/2025.
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 
3.1. A contratação de empresa para o fornecimento de bens (veículos automotores), por meio de
ARP, é necessária em face do Princípio da Economia Processual, tendo em vista que o registro de
compras reduzirá os custos e demanda de tempo com futuras aquisições que serão realizadas
dentro do prazo de validade da ARP, conforme determina a Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.
Além dela, a contratação levará em conta, no que couber, as orientações constantes na IN
MPDG/SEGES nº 5/2017, conforme autorizado pela IN SEGES/ME nº 98/2022.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no item I,
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE BENS, letra f.
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
5.1. Sustentabilidade
5.1.1. Todos os veículos deverão:
5.1.1.1. Estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de
trânsito;
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5.1.1.2. Utilizar combustíveis renováveis;
5.1.1.3. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata;
5.1.1.4. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade
com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE L7,
conforme resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislação
correlata;
5.1.1.5. Obedecer aos critérios, quando cabível, estabelecidos na legislação pertinente à
aquisição de veículos, constante do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da AGU, 4ª ed.
Rev. Ampl. Agosto/2021.
5.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:
5.1.2.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este
órgão em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de
cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização do veículo objeto do presente
Termo de Referência.
5.1.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer automóveis que atendam aos níveis de emissão de
gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos estabelecidos pelo
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P8, conforme
disposto pela Resolução CONAMA n. 490, de 16 de novembro de 2018.
5.1.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer o registro de regularidade do fabricante do veículo no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF/APP, descritas na FTE 6-1, conforme Instrução Normativa IBAMA n. 13, de 23 de
agosto de 2021.
5.1.2.4. A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e todas as normas técnicas,
elaboradas pela ABNT e pelo INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência, segurança e acessibilidade do veículo fornecido.
5.1.2.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, dado que não foram identificados riscos ou prejuízos que possam ser gerados pela
empresa contratada, visto se tratar de compra com entrega imediata e integral do bem
adquirido.
 
5.2. Subcontratação
5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.3. Da alteração subjetiva
5.3.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
 
5.4. Garantia da Contratação
5.4. 1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no
contrato.
5.4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
5.4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
5.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.
 
5.5. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
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4.5.1.Todos os veículos deverão ter as seguintes características:
5.5.1.1. Veículo novo, zero quilômetro, ano 2025, modelo 2025 ou versão mais atualizada;
5.5.1.2. Primeiro emplacamento, conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual
ou posterior à data do pregão);
5.5.1.3. Serem equipados com os itens de segurança exigidos por lei; Estar de acordo com as
normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo PROCON/IBAMA;
5.5.1.4 Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata;
5.5.1.5. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade
com o Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7,
conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação
correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases
e/ou substâncias poluentes;
5.5.1.6. Os veículos deverão ser entregues já registrados no DETRAN-MA, emplacados como
veículo oficial da União e com Documento Único de Transferência - DUT, Certificado de Registro
de Licenciamento de Veículos - CRLV, taxas de emplacamento, Seguro Obrigatório - DPVAT e
Licenciamento de Veículo quitados.
 
5.6. CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN HÍBRIDO:
 
5.6.1. Características gerais:
a) Veículo automotor de passeio tipo sedan híbrido, ou seja, que utiliza dois motores: um elétrico
e outro a combustão;
b) Veículo novo, zero quilômetro, de fabricação 2025 ou versão mais atualiza;
c) Cor: Preto;
d) Capacidade mínima de 05 (cinco) ocupantes, incluído com motorista;
 
5.6.2. Desempenho
a) Motor mínimo 1.8;
b) Potência mínima combinada de 120 CV;
c) Potência motor elétrico: mínimo 35 CV;
d) Potência do motor a combustão: mínimo 100 CV;
e) Bicombustível – Flex;
 
5.6.3. Dimensões Mínimas (mm)
a) Comprimento (mm): mínimo de 4.525;
b) Largura (mm): mínimo 1750;
c) Altura (mm): mínimo 1380;
d) Distância entre eixos (mm): mínimo 2680.
 
5.6.4. Freios
a) Sistema de freio dianteiro e traseiro a disco com ABS.
 
5.6.5. Direção
a) Elétrica ou eletro assistida progressiva.
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5.6.6. Transmissão
a) Automática ou CVT.
 
5.6.7. Segurança
a) Aviso de utilização de cinto de segurança;
b) Barra de proteção contra impactos laterais no interior das portas;
c) Bolsa de proteção contra impactos (AIRBAGS) frontal e lateral;
d) Cintos de segurança dianteiros de 03 (três) pontos retráteis com regulagem de altura; cintos
de segurança
traseiros laterais e central de 03 (três) pontos;
e) Alarme antifurto;
f) Luz auxiliar de freios;
g) Farol de neblina;
h) Sensor de estacionamento; e
i) Sensor de ponto cego.
 
5.6.8. Equipamentos
a) Bancos revestidos em couro ou tecido similar ao couro;
b) Acionamento elétrico das portas dianteiras e traseiras;
c) Desembaçador de vidro traseiro;
d) Jogo de tapetes;
e) Ar condicionado;
f) Rodas de liga leve;
g) Película de segurança nos vidros laterais e traseiros com grau de transparência mínima
permitida em Lei;
h) Equipamento de som com conjunto de auto-falantes.
 
5.6.9. Observações adicionais
a) Todos os requisitos são mínimos, sendo aceitos veículos com especificações que,
comprovadamente, sejam superiores às informadas;
b) Todos os veículos deverão ser equipados com os demais itens de segurança exigidos por lei;
c) Os veículos cotados deverão estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as
homologadas pelo PROCON/IBAMA.
d) Veículo é isento de IPVA, o emplacamento inclui somente o pagamento da taxa de
licenciamento e seguro obrigatório DPVAT.
e) Veículo entregue com frete incluso e devidamente emplacado em nome do Tribunal Regional
do Trabalho da 16ª Região, situado na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha – São
Luís/MA, CEP: 65030-015.
f) Prazo de garantia no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) km,
prevalecendo o que vencer primeiro.
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas no instrumento contratual e as normas da Lei nº 14.133de 2021 e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Os veículos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações constantes deste
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instrumento.
 
6.3. Condições de Entrega
6.3.1. O prazo máximo de entrega dos veículos será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados
da assinatura do termo contratual.
6.3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.3.3. Os veículos deverão ser entregues no edifício-sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, localizado na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, CEP: 65030-015, São
Luís/MA.
6.3.4. O horário de entrega dos veículos será das 09h00 às 17h00 em dias úteis e não serão
recebidos fora deste horário, salvo prévio acordo.
6.3.5. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que o CONTRATANTE não tenha atendimento
ao público, este será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente.
6.3.6. Os veículos serão recebidos imediatamente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.3.7. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3.8. Os veículos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.3.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
6.4. Da Garantia, manutenção e assistência técnica dos veículos
6.4.1. A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser prestada sem ônus para TRT da 16ª
Região, dentro do prazo ofertado pelo fabricante, em concessionária com serviço de assistência
técnica localizada na capital ou região metropolitana do Estado do Maranhão no qual o veículo foi
licenciado.
As despesas com revisões periódicas normais, conforme manual do fabricante, necessárias para
a garantia de fábrica, serão custeadas pelo TRT da 16ª Região;
6.4.2. Os bens deverão dispor de garantia mínima de 3(três)anos ou 100.000 (cem mil)
quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro, prevalecendo o prazo de garantia oferecido pelo
fabricante, no mercado em geral, caso este seja superior ao exigido pelo TRT/16.
6.4.3. O prazo de garantia contratual será iniciado findo o prazo da garantia legal de que trata a
Lei nº 8.078/1990, o qual, por sua vez, inicia-se no primeiro dia útil subseqüente ao recebimento
definitivo do objeto.
6.4.4. A garantia de bem entregue em substituição a outro defeituoso será contada
integralmente a partir do seu recebimento definitivo, ou seja, o prazo de garantia do bem
substituído não é aproveitado, para fim de contagem do prazo de garantia do bem substituto.
6.4.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
6.4.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada pelo fabricante, de acordo com os
manuais e as normas técnicas específicas do bem.
6.4.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.
6.4.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
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substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
6.4.8. 1. A todas as peças utilizadas na manutenção corretiva do bem, durante o seu período de
garantia, deve ser atribuída garantia própria e independente do prazo de garantia do bem, ou
seja, o prazo de garantia da peça substituta terá a mesma extensão do prazo de garantia do bem
e será contado integralmente, a partir da devolução do bem à Administração em perfeitas
condições de funcionamento.
6.4.9. Uma vez notificada, a Contratada realizará o reparo ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependências do TRT/16 ou local onde se encontre o veículo,
pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
6.4.9. 1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante.
6.4.9.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
6.4.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos veículos.
6.4.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.
6.4.12. Visando evitar grandes deslocamentos e para melhor execução do serviço de assistência
técnica, a Contratada ou o fabricante do bem deve possuir concessionária na capital ou região
metropolitana do Estado da Federação onde se localiza o edifício sede do TRT/16 para a qual o
bem será licenciado.
6.4.13. A contratada deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documentos próprios
ou registro impresso ou carimbado na respectiva Nota Fiscal.
6.4.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
6.4.15. Aplica-se, no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei nº 8.078, de11desetembrode1990.
 
6.5. Obrigatoriedade de Cadastro no SIGEO-JT
 
6.5.1. Será obrigatório ao fornecedor vencedor do certame o seu cadastro no SIGEO -JT, Sistema
Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho.
6.5.2. Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um "link" de
acesso ao sistema para o efetivo cadastro.
6.5.3. Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e
Finanças deste Tribunal pelo email sof@trt16.jus.br , pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente
na mencionada Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha.
6.5.4. O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos manterem
seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como
visualizar suas ordens bancárias, entre outras funcionalidades.
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
 
7.6. Fiscalização
7.6.1. O contrato será gerido pelo gestor da execução contratual, responsável pela coordenação
das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e pelo público usuário (IN-
SEGES/MP nº 05/2017) e fiscalizado por servidor ou equipe previamente designada.
7.6.2. Além do gestor, comporão a equipe de fiscalização com seus respectivos substitutos, o
Fiscal Técnico e o Fiscal Administrativo, a serem oportunamente designados pela Administração
deste Regional
7.6.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do art. 117 da Lei 14.133 de 2021.
 
7.7. Fiscalização Técnica
7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 
7.8. Fiscalização Administrativa
7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 23, IV).
 
7.9. Gestor do Contrato
7.9.1. O gestor do contrato é responsável em gerenciar a Ata de Registro de Preços;
7.9.2. O gestor do contrato ficará responsável em emitir pareceres sobre atos relativos à
execução da
ARP, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, a
exigência de
condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
7.9.3. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ARP, no instrumento
convocatório e seus anexos;
7.9.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.9.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).
7.9.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art.21, III).
7.9.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
7.9.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.9.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
7.9.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
8.1. Recebimento
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7.1.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
8.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
 
8.2. Liquidação
8.2.1. A contratada deverá enviar as notas fiscais pelo SIGEO-JT (Resolução CSJT Nº 331, de 29 de
abril de 2022).
8.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo SIGEO-JT, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.2.3. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
8.2.4.1. o prazo de validade;
8.2.4.2. a data da emissão;
8.2.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.4.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.4.5. o valor a pagar; e
8.2.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
8.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
8.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
 
8.3. Prazo de Pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.
8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
 
8.4. Forma de Pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
8.5. Cessão de crédito
8.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
8.5.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
8.5.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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8.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
8.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
8.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
 
9.2. Forma de fornecimento
9.2.1. O fornecimento do objeto será integral.
9.3. Exigências de habilitação
9.3.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3.1.1 Habilitação jurídica
9.3.1.1.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.1.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.1.1.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.1.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.3.1.1.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.3.1.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.
9.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados e de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.6.. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
9.4.8.. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.9.. Declaração de que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
9.5.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.
9.5.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação.
9.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e demonstrações contábeis

Despacho 289 TERMO DE REFERÊNCIA - TR (0287225)         SEI 000007962/2024 / pg. 36



assim apresentados:
1. Publicados em Diário Oficial ou;
2. Publicados em jornal de grande circulação ou;
3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante,
na forma da IN 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art.
6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou acompanhada obrigatoriamente
da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento ou;
5. apresentado pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo Decreto nº
6.022, de 22 de janeiro de 2007.
 
10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções previstas em lei, observando-se ainda o que determina o Ato Regulamentar GP/TRT16 nº
02/2023, nos seguintes termos:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº12. 846, de 1 de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas mencionadas no subitem
anterior, as seguintes sanções:
I) Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
II) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, podendo ser aplicada por qualquer das
infrações mencionadas no subitem anterior;
III) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 03 (três) anos, pelas
infrações mencionadas nos subitens 10.1.2., 10.1.3., 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7. quando
não se justificar a imposição de penalidades mais graves;
10.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, quando
praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8., 10.1.9., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12., bem
como nos subitens 10.1.2., 10.1.3., 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7., que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
10.3. As penalidades de multa serão aplicadas conforme descrito a seguir:
10.3.1. Será aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso
injustificado no início da execução do contrato, sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de
20 (vinte) dias, quando então será considerada hipótese de inexecução total do objeto;
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10.3.2. No atraso injustificado por período superior a 20 (vinte) dias caracterizar-se-á o
descumprimento total da obrigação (inexecução total do contrato), punível com as sanções
previstas no Edital;
10.3.3. O descumprimento das demais obrigações por parte da CONTRATADA implicará multa
correspondente a 10% (dez por cento), por infração, calculada sobre o valor da fatura
correspondente em que as faltas ocorrerem e sua reincidência caracterizará o descumprimento
total da obrigação, punível com as sanções previstas;
10.3.4. Em caso de inexecução parcial (não entrega dos bens em sua totalidade), haverá multa
compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional sobre o valor da obrigação
inadimplida;
10.3.5. A multa compensatória será de 10% (dez por cento) sobre o valor global da Nota de
Empenho, no caso de inexecução total do objeto.
10.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos dos citados no subitem anterior
serão consideradas independentes entre si e poderão ser aplicadas conjuntamente com as de
advertência, impedimento de licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
10.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções.
10.6. O valor da multa será descontado do pagamento devido à contratada.
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.8. No caso de rescisão por inadimplência, o TRT poderá convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para assinar o termo contratual no prazo estabelecido no edital,
depois de comprovada a habilitação e feita a negociação.
10.9. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Contratante.
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
10.12. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o TRT/16 dará ciência ao Contratado para que
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da
comunicação, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Tribunal cópia
autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor
correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.
10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, nos termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia;
11.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, impressos e/ou em mídias eletrônicas;
11.1.3. Entregar os veículos emplacados na categoria "oficial", com seguro obrigatório e
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licenciamento anual pagos, de acordo com as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito;
11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
11.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas relativas a tributos; encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais; taxas; fretes; seguros; deslocamento de pessoal; prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir em decorrência da execução do
contrato.
11.1.10. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
12.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.3 . Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência;
12.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
12.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste termo e anexos;
12.7. Solicitar a substituição do veículo que, no período de garantia, apresentar defeito crônico
de fabricação, devidamente comprovado pela constante necessidade manutenção corretiva.
12.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.003.564,88 (um milhão, três mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme os custos apostos na tabela do item
1 deste instrumento.
 
14. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
(ARP)
 
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, nos termos do art. 84 da Lei nº
14.133/2021, por interesse da Administração, mediante justificativa, pelo prazo de até 1 (um)
ano, contado do término do prazo de vigência inicial, desde que a instrução processual
contemple:
14.1.1. Relatório que discorra sobre o cumprimento regular do(s) compromisso(s) assumido(s)
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na ARP
pela empresa compromissada;
14.1.2. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no(s)
objeto(s) Registrado (s) na ARP;
14.1.3. Comprovação de que os preços registrados permanecem economicamente vantajosos
para a Administração;
14.1.4. Manifestação expressa da empresa compromissada informando o interesse na
prorrogação;
14.1.5. Comprovação de que a empresa compromissada mantém as condições iniciais de
habilitação.
14.1.6. Quando da prorrogação, os itens serão renovados pelas quantidades originárias.
 
15. REVISÃO DOS PREÇOS DA ARP
 
15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es), na forma dos arts. 25 a 27
do Decreto nº 11.462/2023.
15.2.. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar (em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
15.3.. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
15.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
15.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
ordem de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
15.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
15.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
 
16. DO CONTROLE DA ARP
 
16.1. O gestor da Ata de Registro de Preço, designado pela autoridade competente, será
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preço, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
16.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor designado
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
16.1.2. A fiscalização pelo contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada
por quaisquer irregularidades na contratação, nem perante terceiros, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a
corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes ou preposto;
16.1.3. Quaisquer exigências do Gestor, inerentes ao objeto deste Termo de Referência, deverão
ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante;
16.1.4.. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do Tribunal, não eximirá

Despacho 289 TERMO DE REFERÊNCIA - TR (0287225)         SEI 000007962/2024 / pg. 40



a contratada da total responsabilidade pela má execução da contratação.
 
17. CANCELAMENTO DA ARP
 
17.1. O Fornecedor poderá ter seu registro cancelado quando:
I- Por iniciativa da Administração:
a) Não cumprir as exigências do edital de licitação e as condições da Ata de Registro de Preços
resultante desse procedimento;
b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;
c) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
 
18. DO REAJUSTE
 
18.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido do Contratado,
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data de 02/09/2025
(orçamento estimado pela Administração), nos termos do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021,
limitado o reajuste à variação do IPCA/IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for
mais favorável ao Contratante, sem prejuízo da necessária negociação pelo gestor com vistas à
obtenção de condição mais vantajosa.
 
19. DO LOCAL DE ENTREGA E LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS
 
19.1. Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados no DETRAN-MA,
como
veículos de categoria oficial da União de localização no endereço sede do TRT da 16ª Região,
observado
o disposto na legislação pertinente, sendo os custos de tal serviço de responsabilidade da
contratada;
19.2. Os dados para licenciamento e entrega dos veículos (CNPJ / Localidade / UF):
19.2.1. Endereço: Edifício Sede do TRT da 16ª Região, situado à Avenida Senador Vitorino Freire,
2001, Areinha, São Luís/MA, CEP65. 030-015, CNPJ: 236.086.31/0001-93
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
20.1. Esta licitação poderá ser revogada, por conveniência e oportunidade, quando o motivo
determinante para a revogação do processo licitatório for resultante de fato superveniente
devidamente comprovado, conforme o art. 71, § 2º da Lei 14.133 de 2021.
20.2. O presente Termo de Referência está em conformidade com as exigências da Lei
12.527/2011, a
qual regula o acesso à informação no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
20.3. Faz parte e integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos o Estudo Técnico
Preliminar – ETP documento anexado ao PA SEI Nº 4567/2024.
 
21. RESPONSÁVEIS
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21.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no
§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
 
 
IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS
Integrante Demandante e Coordenador da Equipe
 
JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA
Integrante Administrativo e Coordenador substituto da Equipe
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS, Técnico
Judiciário, em 09/09/2025, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 10/09/2025, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o
código verificador 0287225 e o código CRC 63896A12.

Referência: Processo nº 000007962/2024 SEI nº 0287225
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo nº 000007962/2024

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número de processo: 7962/2024

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região possui a constante necessidade de
deslocamento dos magistrados, servidores e também dos colaboradores para a
realização de serviços dentro da capital (entre os prédios do TRT) e nas varas do
trabalho nas cidades do interior do Estado, compreendendo toda a jurisdição deste
Regional. Ademais, também existe a necessidade do transporte de materiais, para
realização de manutenção de equipamentos dentre outras atividades, e de
documentos entre as instalações do Tribunal. 

3. ÁREA REQUISITANTE

Coordenadoria de Serviços Gerais/Setor de Transporte

Ivar de Jesus Sousa dos Santos

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

A escolha do fornecedor dos bens demandados e a respectiva contratação serão
regidas pela Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. Além dela, a contratação levará em
conta, no que couber, as orientações constantes na IN MPDG/SEGES nº 5/2017,
conforme autorizado pela IN SEGES/ME nº 98/2022.

Os bens a serem contratados são caracterizados como comuns, haja vista que podem
ser estipulados padrões de desempenho e qualidade definidos objetivamente pelo
Edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme definição constante
do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

A solução a ser contratada deverá fornecer bens (veículos automotores) para o
transporte de pessoas, documentos e bens de pequeno volume, em atendimento as
necessidades do TRT da 16ª Região.

Os veículos automotores observarão critérios de segurança e conforto adequados às
necessidades institucionais do TRT da 16ª Região.

Estudo Técnico Preliminar ETP Transporte Institucional (0195408)         SEI 000007962/2024 / pg. 43



4.1. Características gerais dos veículos

Todos os veículos deverão ter as seguintes características:

a) Veículo novo, zero quilômetro, ano 2024, modelo 2024 ou versão mais atualizada;

b) Primeiro emplacamento, conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo
igual ou posterior à data do pregão);

c) Serem equipados com os itens de segurança exigidos por lei;

d) Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas
peloPROCON/IBAMA;

e) Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata;

f) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em
conformidade com o Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº
315, de 29/10/2002, e legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia
que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes;

g) Os veículos deverão ser entregues já registrados no DETRAN-MA, emplacados como
veículo oficial da União e com Documento Único de Transferência - DUT, Certificado de
Registro de Licenciamento de Veículos -CRLV, taxas de emplacamento, Seguro
Obrigatório - DPVAT e Licenciamento de Veículo quitados.

4.1.1. Características do automóvel tipo sedan híbrido

a) CARACTERÍSTICAS GERAIS:

● Veículo automotor de passeio tipo SEDAN HÍBRIDO, ou seja, que utiliza dois motores:
um elétrico e outro a combustão de fabricação nacional ou MERCOSUL;

● Veículo novo, zero quilômetro, ano de fabricação 2024 ou versão mais atualizada;

● Cor: Preto;

● Capacidade mínimo de 05(cinco) ocupantes, incluído com motorista.

b) DESEMPENHO

● Motor mínimo 1.8, 16V;

● Potência mínima combinada de 120 CV;

● Potência motor elétrico: mínimo 35 CV;

● Potência do motor a combustão: mínimo 100 CV;

● Bicombustível – Flex e hibrido;

● Capacidade do tanque de combustível: mínimo de 40litros.

c) DIMENSÕES (mm)

● Comprimento (mm): mínimo de 4.525;
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● Largura (mm): mínimo 1750;

● Altura (mm):mínimo 1430;

● Distância entre eixos (mm): mínimo 2680.

d) D. FREIOS

● Sistema de freio dianteiro e traseiro a disco com ABS.

e) DIREÇÃO

● Elétrica ou eletro assistida progressiva

f) TRANSMISSÃO

● Automática ou CVT

g) RODAS

● Rodas de liga leve;

h) SEGURANÇA

● Desembaçador de vidro traseiro;

● Porta malas com capacidade mínima de 450litros;

● Airbags duplo para motorista e passageiro dianteiro;

● Apoios de cabeça dianteiro/traseiro com regulagem manual ou tecnologia superior;

● Vidros elétricos nas quatro portas com acionamento por um toque e sistema
antiesmagamento;

● Aviso sonoro para portas e porta-malas abertos, faróis e luzes ligadas, cintos de
segurança (motorista e passageiro);

● Faróis de neblina dianteiros;

● Limpador de para-brisas com temporizador;

● Acendimento automático dos faróis;

● Sistema eletrônico de controle de estabilidade e tração;

● Apoios de cabeça traseiros 3(três) com regulagem manual de altura, ou tecnologia
superior.

● Aviso luminoso e sonoro para indicador de destravamento dos cintos de segurança;
frontais, no mínimo para o condutor (com carro em movimento);

● Trava automática das portas ativadas pelo movimento do veículo (acima de
20Km/h);

● Trava de segurança para portas traseiras;

● Travas elétricas nas 04(quatro) portas com acionamento a distância;
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● Barra de proteção contra impactos laterais nas portas;

● Acendimento automático dos faróis;

● Chave com comandos integrados (travadas portas, abertura do porta-malas e
alarme);

● Cintos de segurança 02 (dois) dianteiros e 03 (três) traseiros com 03 (três) pontas;
luz auxiliar de freio em LED (brake light);

● Conjunto de itens obrigatórios como: estepe, macaco, triângulo e chave de roda;

● Demais acessórios, itens e equipamentos de segurança exigidos por lei e/ou
definidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas).

i) CONFORTO E CONVENIÊNCIA

● Ar condicionado digital integrado quente e frio;

● Central multimídia, Câmera de ré, Bluetooth e áudio compatível com mp3, rádio
AM/FM, com no mínimo 4autofalantes; entrada USB;

● Revestimento dos bancos e encosto de cabeça em couro originais de fábrica;

● Banco do motorista com ajuste de altura, distância e inclinação elétrico ou manual;

● Banco traseiro bipartido/rebatível;

● Coluna de direção com regulagem manual de altura e profundidade;

● Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível e porta malas;

● Espelhos retrovisores externos com regulagem elétrica e com acionamento pelo
motorista;

● Descansa-braço dianteiro; película de controle solar nos vidros laterais e traseiros
em conformidade com a legislação de trânsito vigente;

● Espaço interno deverá proporcionar aos passageiros, conforto e comodidade;

● Película de controle solar nos vidros laterais e traseiros em conformidade com a
legislação de trânsito vigente.

j) Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e
condições da garantia.

k) Veículo é isento de IPVA, o emplacamento inclui somente o pagamento da taxa de
licenciamento e seguro obrigatório DPVAT.

l) Veículo entregue com frete incluso e devidamente emplacado em nome do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, situado na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001,
Areinha – São Luís/MA, CEP: 65030-015.

m) Prazo de garantia no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) km,
prevalecendo o que vencer primeiro.

n) Assistência técnica autorizada em São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado se baseou nas possibilidades de atendimento da
necessidade de transporte de pessoas  nos deslocamentos na capital e viagens de
média e longa distância (interior do Estado do Maranhão) compreendendo a jurisdição
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

As soluções apontadas são as comumente passíveis de realização pela administração
pública, dentro dos seus limites de gestão e conhecimentos técnicos.

5.1. Alternativas de Solução

5.1.1. Solução 1 – Aquisição de veículos (Frota Oficial Própria)

Esta solução requer o registro de 06 (seis) veículos oficiais de passeio tipo sedan
hibrido, os quais serão destinados ao transporte institucional de magistrados do TRT
da 16ª região.

Atualmente o Tribunal possui 44 (quarenta e quatro) veículos, o que corresponde a um
valor de imobilizado referente à frota oficial do TRT 16 de R$ 3.214.119,60.

As despesas (manutenção, combustível, condução, lavagem e seguro) com a frota
ativa de veículos do TRT 16 no ano de 2023 corresponderam ao valor de R$
1.308.553,80. Desta forma, o custo médio anual por veículo foi de R$ 29.739,86 e o
custo médio mensal foi por veículo foi de R$ 2.478,32.

A média de quilômetros rodados anualmente por veículo é de 20.000 km, assim cada
veículo roda em média 1.666,67 km por mês. Logo, o valor médio do km rodado da
frota do TRT 16 é de R$ 1,49.

ITEM Descrição Quilometragem

Valor
por
Km
rodado
(R$)

1
Frota Oficial (veículo com
disponibilidade por 10 horas
ou mais)

Livre 1,49

                                                         ● Fonte de pesquisa: Contratos TRT 16 63/2018,
13/2021 e 02/2020.

5.1.2. Solução 2 – Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos

Esta solução requer a contratação de uma empresa especializada para prestação de
serviços de locação de veículos com condutor, por diária e sob demanda, sem
fornecimento de combustível.

A partir da média de quilômetros rodados, por veículo, calculada no subitem anterior,
foi calculado uma estimativa para o valor do km rodado. Os valores encontrados estão
dispostos na tabela seguinte:
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ITEM Descrição Quilometragem Unidade
Valor
Unitário
(R$)

Valor
por
Km
rodado
(R$)

1
Veículo sedan
com
disponibilidade
por 10 horas

Até 100 km
livres Diária 736,25 7,36

2
Veículo sedan
com
disponibilidade
por 10 horas

Livre Diária 1.545,00 27,81

3
Veículo SUV
com
disponibilidade
por 10 horas

Livre Diária 2.263,00 40,73

                                                         ● Fonte de pesquisa: TRT da 7ª Região PE
41/2023.

Observação: Nesta solução ainda há custo com combustível.

5.1.3. Solução 3 – Agenciamento através de soluções tecnológicas

Esta solução requer a utilização de soluções tecnológicas, como aplicativos de móbile
disponíveis no mercado, que possibilitem a operação e a gestão das solicitações das
corridas, por meio de aplicação web.

ITEM Descrição Quilometragem Unidade

Valor
por
Km
rodado
(R$)

1
Veículos
disponibilizados por
meio de aplicativos
de mobile

Livre Km
rodado 3,78

                                                        ● Fonte de pesquisa: TRE DF UASG: 70025 PE
10/2023

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando que as soluções 2 e 3, possuem maior custo quando comparadas com à
aquisição de veículos (solução 1).

Considerando também que a aquisição de veículo possui como vantagem a
disponibilidade do veículo em tempo integral e o menor custo anual, uma vez que os
veículos novos contam em média, no mínimo, com três anos de garantia, de forma
que o custo de manutenção do veículo nos demais anos é significativamente inferior
ao custo de locação, não comprometendo despesas de custeio.
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A solução 1, aquisição de veículos é o modelo que melhor atende aos
interesses do TRT da 16ª Região.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A quantificação da demanda foi baseada na análise do estado de conservação da frota
em face da necessidade deste Regional no transporte de pessoas e cargas que foi
realizado no município sede do órgão jurisdicional, região metropolitana e nas
constantes viagens para o interior do Estado (jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região), concluindo pela necessidade de aquisição  de 6 (seis)
veículos,  tipo sedan híbrido.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor total do registro de Preços compreende o montante de R$ 1.304.400,00 (um
milhão, trezentos e  quatro mil e quatrocentos reais )

A estimativa do valor da contratação abordada neste tópico tem por objetivo
quantificar o valor das despesas para determinar a viabilidade econômica da
contratação. Na estimativa dos preços da contratação, foram utilizados como
parâmetros para o levantamento de preços, as disposições contidas na Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de Maio de 2017 e na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 7 de Julho de 2021.

Utilizou-se a ferramenta eletrônica "Banco de Preços" para a composição dos preços
estimados, que foram baseados na média aritmética dos preços encontrados em
propostas vencedoras de contratações realizadas pela Administração Pública. Os
preços estimados da contratação foram obtidos desconsiderando-se na sua estimativa
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme o art.
6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de Julho de 2021. A cotação de
preços realizada está demonstrada na tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
Quantidade
total
p/registro

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1

Automóvel Sedan, tipo
híbrido, 4 portas, 5
ocupantes, cor
preta, garantia de 3 anos,
conforme especificado nos
subitens 4.1. e 4.1.1 deste
ETP.

370047 6 R$
217.400,00

R$
1.304.400,00

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

De acordo com o art. 47, inciso II da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem ser
parceladas quando o parcelamento for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso para a Administração Pública. Desta forma, a licitação será realizada com
parcelamento do objeto por item, ficando estabelecido o critério de julgamento do
objeto o menor valor por item.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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Processo Contrato Objeto Vigência Prorrogação
Máxima

3981/2020 13/2021
SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO
DE FROTA DE
VEÍCULOS

25/8/2022 25/08/2026

1494/2019 2/2020
SERVIÇOS DE
CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS

26/2/2022 26/02/2025

3850/2023 38/2023
SERVIÇOS DE
SEGURO DE
VEÍCULOS

21/12/2024 21/12/2034

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico 2021 - 2026 do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e ao Plano de Logística Sustentável deste
órgão, assim como também está prevista no Plano Anual de Contratações 2024.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

O registro de 06 (seis) veículos de passeio tipo sedan garante os seguintes benefícios
para o Tribunal: maior eficácia no atendimento às demandas judiciais e
administrativas que, para seu cumprimento, dependem da utilização de veículo
automotor oficial, particularmente nos deslocamentos em viagens de curta e longa
duração, para que seus ocupantes possam se deslocar com adequada segurança e
conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando a
melhor entrega à sociedade; redução de custos de manutenção junto a oficina
contratada, visto que os veículos novos não demandam ônus com manutenção e
trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia de 3
(três) anos; redução do consumo de combustíveis, em virtude de que os veículos
novos disporão de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

No caso específico da presente contratação, não há necessidade de adequações físicas
neste Regional, pois o Tribunal já oferece toda a infraestrutura física necessária para a
acomodação dos veículos, como uma garagem reservada para o estacionamento de
toda a frota oficial de veículos.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Eventuais impactos ambientais (poluição atmosférica, produtos tóxicos na fabricação,
consumo de combustíveis etc.) serão mitigados com a aquisição de veículos híbridos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a análise desenvolvida neste Estudo Técnico Preliminar, a presente
contratação mostra-se VIÁVEL em termos de economicidade, eficiência e
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disponibilidade de mercado, dentre outros aspectos demonstrados durante o estudo,
alcançando a solução mais vantajosa para o atendimento da necessidade.

16. RESPONSÁVEIS

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-
se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA

Coordenador da Equipe de Planejamento

 

HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA

Integrante Técnico da Equipe

 

IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS

Membro da Equipe de Planejamento

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 29/11/2024, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA,
Analista Judiciário, em 02/12/2024, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, em 02/12/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0195408 e o código CRC 33982A65.

Referência: Processo nº 000007962/2024 SEI nº 0195408
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

NEGOCIAL
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

Processo Administrativo nº 000007962/2024
  

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na

Avenida Vitorino Freire, nº. 2001, Areinha, São Lus - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 23.608.631/0001-93, neste ato representado pela Diretora Geral, Sra. Fernanda
Cristina Muniz Marques, nomeada pela Portaria GP nº. 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, portadora da matrícula funcional nº 126, considerando o julgamento da
licitação ocorrida no Pregão Eletrônico nº xx/202X, processo administrativo SEI nº
0000004567/2025 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta Ata de Registro de Preços - ARP, de acordo com a classificação por ela
alcançada e  a quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para a aquisição eventual e futura de  veículos Automóvel tipo Sedan,
motor híbrido, 4 portas, 5 ocupante, conforme especificações e quantidades
constantes do  Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº
...../202X, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
2.2. Fornecedor

Razão Social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade: 
CEP: 
Telefone: 
E-Mail: 
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Nomes dos Representantes:

NOME CPF

  

2.3. Preços registrados
Item Descrição    Marca Modelo Unidade  

 Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

       
       
2.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados na forma
estabelecida no item 14 do Termo de Referência, Anexo I ao edital.
2.5. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador é o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços,
conforme justificado no item 2 do Termo de Referência.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será permitida a adesão  ao registro de preços, conforme  item 2 do
Termo de Referência.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.2.  Após a homologação da licitação, serão observadas as condições
estabelecidas no item  13 do Edital para formalização da ata de registro de preços.
5.3.  A formalização do cadastro de reserva será efetuada conforme
estabelecido no item 14 do Edital.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Os preços originariamente registrados poderão ser reajustados na forma
estabelecida no item 14  do Termo de Referência.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos dos arts. 26 e
27 do Decreto 11.462/2023.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
8.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
8.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,
inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. Reger-se-á presente Ata de Registro de Preços, no que for omissa, pelas
disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº
11.462/2023 e pelas condições estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico do
qual ela se originou.
10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
10.4. Fica vedada a contratação de mais de uma empresa para fornecimento
do mesmo objeto, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada

eletronicamente no SEI, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

 
São Luís, MA (datada e assinada eletronicamente),
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ
MARQUES NOMENOMENOME

Diretora-Geral Representante da empresa
 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO MONTEIRO
FILHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 10/09/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0287430 e o código CRC 10791C1E.

ANEXO I
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RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
1. Fornecedor 1.
2. Fornecedor 2.
3. Fornecedor 4.
4. Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 000007962/2024 SEI nº 0287430
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, - Bairro Areinha, São Luís/MA, CEP 65030-015
Telefone: (98) 2109 - 9300 - www.trt16.jus.br

CONTRATO Nº TRT16 Nº XX/2025
Processo nº 000007962/2024
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 
 

  

CONTRATO TRT16 Nº
XX/2024 (PE TRT16
Nº XX/2024)

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 
QUE CELEBRAM, ENTRE SI, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO E
A  XXXXXXXXXXX.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 23.608.631/0001-93, situado na Avenida
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha - São Luís/MA, CEP: 65030-015, neste ato
representado pela Excelentíssima Desembargadora Presidente, MÁRCIA ANDREA
FARIAS DA SILVA , nomeada pela pela Resolução Administrativa TRT16 nº 191, de
01 de dezembro de 2023, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de
06/12/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, estabelecida na XXXX, nº XXX, BAIRRO
XXX, CEP XXXX0, CIDADE XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, CARGO XXXXX, e-mail
XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o constante no protocolo administrativo nº
000007962/2024/2024,  que dispõe sobre Pregão Eletrônico nº 9000XX/2024, do tipo
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas em Edital e anexos, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de Automóvel Sedan, tipo híbrido, 4 portas, 5 ocupantes, cor
preta, garantia de 3 anos, conforme especificado nos subitens 5.6 e 5.7  deste
Termo de Referência.

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

    1
Automóvel Sedan, tipo híbrido, 4 portas, 5 ocupantes, cor preta,
garantia de 3 anos, conforme especificado nos subitens  5.6 e 5.7
do Termo de Referência.

MINUTA
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1.2. O CONTRATANTE não ficará obrigado a requisitar a quantidade estimada,
haja vista a natureza eventual das aquisições. Dessa forma, a prestação dos
serviços será sob demanda.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência (SEI 0287430);
1.3.2.  A Proposta da CONTRATADA ( SEI.XXXX);
1.4. O Edital do PETRT16 nº 9000X/2024 (SEI 0287429);
1.5. Ata de registro de Preço (SEI  0287430).
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da assinatura do contrato,  no temo do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE
GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Os modelos de execução e de gestão contratuais estão discriminados
nos itens 6 e 7 do Termo de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA –  DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, consoante
subitem 5.3 do Termo de Referência.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1. O valor da presente contratação é R$ xxxx (XXXXXXXXXXXXXXX),
conforme tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Automóvel Sedan, tipo híbrido, 4 portas, 5
ocupantes, cor preta, garantia de 3 anos,
conforme especificado nos subitens 5.6 e 5.7
do Termo de Referência.

XXX R$ XXX R$ XXX

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item 8 (crietério de
medição e de pagamento) do Termo de Referência, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado:
I = (TX)
I=   (6/100)/365                                        I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado. 
7.1.1. Após o interregno de 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado,
ante requerimento da contratada, adotando-se para tanto, a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE para o período, com base na
seguinte fórmula:
R = V (I – I0) / I0,
Em que:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
I0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
7.1.2. O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato
mediante apostilamento, desde que não coincida com a prorrogação contratual,
que deverá ser realizada por meio de aditivo.
7.2. O CONTRATANTE tem o prazo de 30 (trinta) dias para responder a
solicitação de reajuste e de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
formulado pela CONTRATADA.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30(trinta) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;[A1]
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
9.1.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.5.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.5.2. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.5.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.1.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.1.6.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
9.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.9.  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação
ou para qualificação na contratação direta;
9.1.10.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
9.1.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
9.1.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.1.17.  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;
9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
9.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.1.22.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislação pertinente;
9.1.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
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noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
9.1.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.1.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD
10.1. As partes devem atentar para o cumprimento dos requisitos de
segurança e privacidade, elencados na Política de Segurança da Informação do
Contratante, bem como para a manutenção de sigilo e normas de segurança e
proteção aos dados pessoais, estabelecidos em RESOLUÇÃO N° 026/2024, Lei Nº
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e a RESOLUÇÃO TRT16 Nº
144, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
11. CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme
art. 96 da Lei 14.133/2021, caberá à Contratada optar pelas seguintes modalidades
de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil.

11.2. A Contratada deve apresentar garantia, no percentual de 5% (cinco
por cento) do valor anual atualizado do contrato, conforme art. 98 da Lei
14.133/2021.
11.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a Contratada deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
11.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá
ser prestada em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato.
11.5. A apólice terá vigência durante toda a execução contratual e por
mais 90 (noventa) dias, após o término da vigência contratual. e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora.
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12. CLÁUSULA DOZE –  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita às sanções previstas em lei, observando-se ainda o que
determina o Ato Regulamentar GP/TRT16 nº 02/2023, nos seguintes termos:
12.1.1. .dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
12.1.6. presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
12.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.10. praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº12. 846, de 1 de agosto de
2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
mencionadas no subitem anterior, as seguintes sanções:

I - Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas
aquelas que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II - Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, podendo ser
aplicada por qualquer das infrações mencionadas no subitem anterior; 
III - Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de
até 03 (três) anos, pelas infrações mencionadas nos subitens 12.1.2.,
12.1.3., 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6. e 12.1.7. quando não se justificar a
imposição de penalidades mais graves;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo
de 06 (seis) anos, por qualquer infração mencionada no subitem
anterior, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.  As penalidades de multa serão aplicadas conforme descrito a seguir:
12.3.1. Seráa aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por
dia de atraso injustificado no início da execução do contrato, sobre o valor da Nota
de Empenho, até o limite de 20 ( vinte) dias, quando então será considerada
hipótese de inexecução total do objeto;
12.3.2. No atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias
caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação (inexecução total do
contrato), punível com as sanções previstas no Edital;
12.3.3. O descumprimento das demais obrigações por parte da CONTRATADA
implicará multa correspondente a 10% (dez por cento), por infração, calculada sobre
o valor da fatura correspondente em que as faltas ocorrerem e sua reincidência
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caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções
previstas;
12.3.4. Em caso de inexecução parcial (não entrega dos bens em sua
totalidade), haverá multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma
proporcional sobre o valor da obrigação inadimplida;
12.3.5. A multa compensatória será de 10% (dez por cento) sobre o valor global
da Nota de Empenho, no caso de inexecução total do objeto.
12.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos dos citados no
subitem anterior serão consideradas independentes entre si e poderão ser aplicadas
conjuntamente com as de advertência, impedimento de licitar e contratar com a
Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública.
12.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções.
12.4.2. O valor da multa será descontado do pagamento devido à contratada.
12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
12.5. No caso de rescisão por inadimplência, o Contratante poderá convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o termo
contratual no prazo estabelecido no edital, depois de comprovada a habilitação e
feita a negociação.
12.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa
ficará a critério do Contratante.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante dará ciência ao
Contratado para que recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da comunicação, o valor correspondente à multa
aplicada, devendo apresentar ao Tribunal cópia autenticada do respectivo
comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à
multa aplicada será cobrado judicialmente.
12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, nos termos do art.
23, da Lei nº. 12.846/13.
13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. A contratação poderá ser extinta nos termos dos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133/2021.
13.2. No processo que visa à extinção da contratação, serão assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,
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a(o) CONTRATADA(O) terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação,
para apresentação de defesa prévia escrita e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.
13.3. A intimação para defesa prévia se dará por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) (e-mail) informado(s) pela(o) CONTRATADA(O) no momento de
apresentação da correspondente proposta de preços e/ou cadastrado(s) no Sicaf
(Nível 1 - Credenciamento).
13.4. A competência para extinção da contratação é da Diretoria-Geral do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, cabendo recurso no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
13.5. A intimação da decisão que determinar a extinção da contratação se
dará por meio de publicação do correspondente extrato no Diário Oficial da União
(DOU) e encaminhamento da íntegra do decisum por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) cadastrado(s) no Sicaf (Nível 1 - Credenciamento) e/ou fornecido(s)
quando da apresentação da proposta de preços.
14. CLÁUSULA CATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Fonte de Recursos: 1000000000;
II - Programa de Trabalho: 168170;
III - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - Subelemento 52 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA.

15. CLÁUSULA QUINZE –  DA SUSTENTABILIDADE    
15.1. A contratação deve atender aos requisitos de sustentabilidade,
conforme RESOLUÇÃO CSJT Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021, e em subitem 5.2
do Termo de Referência.
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS     
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DEZESSETE- DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
17.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
18. CLÁUSULA DEZOITO – DA PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.  
19. CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO
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19.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária no Maranhão,
nesta cidade de São Luís, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com se(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

                       
  São Luis/MA, MA, datado e assinado digitalmente

 
 
 

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por ANA CÉLIA FERREIRA MENDES,
TÉCNICA JUDICIÁRIA, em 18/09/2025, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0289453 e o código CRC A16DF454.

Referência: Processo nº 000007962/2024 SEI nº 0289453
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